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DESPACHO n.º 2548/2020 – SESA/DAD 

 
À Diretoria de Gestão em Saúde 
 

Informo a numeração sequencial da Dispensa de Licitação n.º 121/2020, se 

autorizada pelo titular da pasta, com fundamento na Lei Federal n.º 13.979/2020, para a 

contratualização de leitos de Unidade de Terapia Intensiva – UTI não habilitados junto ao 

SUS e Leitos de Retaguarda Clínica que serão utilizados para internamento exclusivo de 

usuários do SUS com quadro clínico compatível com a infecção humana causada pelo 

novo coronavírus – COVID-19, declarada como pandemia. 

O custo total da contratação é de R$ 2.562.000,00 (dois milhões e quinhentos e 

sessenta e dois mil reais), por um período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos de acordo com o interesse da Administração Pública, 

conforme art. 8º da Resolução SESA n.º 340/2020. 

 

Dispensa de Licitação nº DL 121 / 2020 
 

CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ 

ENDEREÇO: Rua Barão do Rio Branco, 2460, Centro, Laranjeiras do Sul/PR 

CNPJ: 07.689.270/0001-09 

CNES: 2741873 

 
PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE MENSAL R$ 
Leitos de UTI 10 244.000,00 
Leitos de Retaguarda Clínica 20 183.000,00 

TOTAL ESTIMADO 06 MESES R$ 2.562.000,00 

 
Os recursos orçamentários estão previstos, conforme Informação Orçamentária, 

Informação Orçamentária, Declaração de Adequação Orçamentária da Despesa e de 



Regularidade do Pedido e Quadro de Detalhamento de Despesa em fls. 112/116 e 

estimativa de impacto orçamentário em fl. 149. 

Há informação em fls. 161/162 que é adotada a minuta padronizada pela Resolução 

SESA n.º 340/2020, na qual alega que é dispensável a remessa para manifestação jurídica 

do órgão do setor responsável. 

A Divisão de Contratos da Diretoria de Gestão em Saúde, responsável pela 

instrução do presente, declara o cumprimento de todas as formalidades legais, sendo 

reconhecida a situação pelo Dr. Secretário em fl. 150. 

 

(assinado eletronicamente) 
Marcos Paulo do Carmo 
Diretoria Administrativa 

SESA/DAD 
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DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
 
Processo SID 16.594.915-3 

 
1.  AUTORIZO, com fulcro no art.1º, parágrafo 3º, do Decreto 4.189 de 25 de maio de 2016, 

Informação nº 241/2020 AJU/SESA, Memo nº 121/2020 D.L Contratualizar, 
formalizando a relação entre Gestor Estadual e o Instituto São José, na cidade de 
Laranjeiras do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 07.689.270/0001-09, CNES nº 2741873, 
através de Instrumento para a contratação de Leitos de UTI não habilitados junto ao SUS e 
Leitos de Retaguarda Clínica que serão utilizados para internamento exclusivo de usuários 
do SUS com quadro clínico compatível com a infecção por Coronavírus – COVID19. 

 
2.  RECONHEÇO, a situação administrativa ensejada de Dispensa de Licitação, embasada 

no Art. 34, inciso IV da Lei Estadual nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, em face a 
situação de emergência de saúde pública, conforme disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020 e no Decreto Estadual nº 4.230, de 16 de março de 2020.  

 
3.  O prazo de vigência do presente contrato será concomitante à vigência da Resolução SESA 

nº 340/2020, cujos efeitos financeiros ocorrerão a partir da assinatura do Termo de Adesão 
e mediante comprovação do início de funcionamento dos leitos, conforme Art. 10ª § 1ª da 
Resolução Sesa nº 340/2020. 

 
4.  O valor mensal estimado para a execução do presente Contrato importa em até R$ 

244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) referente às diárias de leitos de UTI e 
de até R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais) referente às diárias de Leitos de 
Retaguarda Clínica, perfazendo-se o valor mensal de até R$ 427.000,00 (quatrocentos e 
vinte e sete mil reais).  
Os recursos financeiros são provenientes do Tesouro do Estado - Fonte 100 

 
5.  Condiciono a presente autorização ao cumprimento das exigências fiscais e trabalhistas, 

conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 101/2000, Lei 
Estadual nº 15.608/2007, em cumprimento ao Art. 1º, § 3º do Decreto nº 4.189 de 
25/05/2016, Decreto nº 8.622 de julho de 2013, Decreto nº 10.432 de 26 de março de 2014 
e Decreto nº 8.561 de 21 de dezembro de 2017, sob pena de cancelamento deste ato. 

 
6.  Publique-se e encaminhe-se a DGS para as providências. 
 
 

Curitiba, 3 de junho de 2020. 
 
 

Assinado eletronicamente  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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Comunicado de Encerramento:

Considerando a Resolução Sesa nº 340/2020, Publicada no DIOE nº 10654 em 24 de março 

de 2020;

Considerando a vigência desta Resolução apresentada no Art. 8º;

Informamos que a partir da data de 23 de setembro de 2020, os instrumentos formais de 

contratualização  e  os  repasses  de  recursos  financeiros  na  modalidade  Fundo  a  Fundo,  ficam 

automaticamente extintos.

Divisão de Contratos
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